
TERÇA-FEIRA, 10 DE ABRIL DE 20124 CADERNO 5

Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
03092135764630000    0101000000          339030              400,00
03092135764630000    0101000000          339036              600,00
Observação: O SUPRIDO DEVERÁ UTILIZAR O RECURSO NO 
PRAZO DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO 
DO VALOR, DE ACORDO COM O INCISO VIII, DA PORTARIA 
Nº 1154/2006-PGJ, E A PRESTAÇÃO DE CONTA DEVERÁ SER 
APRESENTADA EM 10 DIAS, SUBSEQUENTES, APÓS O TÉRMINO 
DO PERÍODO DE APLICAÇÃO, NOS TERMOS DO INCISO IX.
Ordenador: ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 016/2012-MP/CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362773

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério 
Público é o órgão orientador e fi scalizador das atividades 
funcionais e da conduta dos Membros do Ministério Público – 
art. 17, caput da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 – 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e art. 30, caput da 
Lei Complementar nº 057/2006, de 06 de julho de 2006 – Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 17, I da Lei 
nº 8.625/93 e 37, II e 162 da LCE nº 057/2006, incumbe à 
Corregedoria-Geral do Ministério Público realizar inspeções e 
correições, como atribuição fi scalizadora da atividade funcional 
dos membros do Ministério Público;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar inspeção ordinária 
nos cargos das Promotorias de Justiça abaixo relacionadas, 
dando cumprimento ao calendário de atividades previstas para 
o período de novembro de 2011 a outubro de 2012, conforme 
o previsto no art. 8º da Resolução nº 43, de 16.06.2009, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, estando este 
Corregedor-Geral impossibilitado de executar tal procedimento, 
em razão de necessidade de serviço;
R E S O L V E:
I – DELEGAR, nos termos do art. 164, §§ 1º e 3º da Lei 
Complementar nº 057, de 06.07.2006, ao Promotor de Justiça 
de 3ª entrância, Exmo. Sr. Dr. JOSÉ RUI DE ALMEIDA 
BARBOZA, funções específi cas para, na qualidade de Assessor 
da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará, 
realizar Inspeção Ordinária nos cargos das Promotorias de 
Justiça de Aurora do Pará e Irituia, no dia 12 de abril de 2012;
II – DESIGNAR o servidor lotado na CGMP, FABRÍCIO JORGE 
ROSA DE VASCONCELOS, para auxiliar o Promotor de Justiça 
nos trabalhos inerentes às inspeções.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Belém, 02 de abril de 2012.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público.

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2012-MP/CGMP
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362783

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, inciso IV, da 
Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional 
do Ministério Público) e artigo 30, caput, combinado com o 
artigo 37, inciso XII, ambos da Lei Complementar Estadual nº 
057, de 10 de julho de 2006, e,
CONSIDERANDO que o art. 17, inciso VII, da Lei 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993, (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) outorgou à Corregedoria-Geral o dever de apresentar 
relatório anual com dados estatítiscos sobre as atividades das 
Promotorias e Procuradorias de Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 37, inciso  XVIII, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, 
estabelece ser atribuição inerente à Corregedoria-Geral a 
organização do serviço de estatística das atividades funcionais 
do Ministério Público, competindo-lhe, para esse fi m, aprovar 
o modelo e a periodicidade do relatório de atividades dos seus 
membros;
CONSIDERANDO a necessidade de obtenção de dados 

estatísticos confi áveis que permitam a realização do mister da 
Corregedoria-Geral, quer como órgão orientador, quer como 
órgão fi scalizador das atividades dos membros do Ministério 
Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de constante aprimoramento na 
coleta de dados pela Corregedoria-Geral, inclusive atendendo 
às disposições regulamentares do Conselho Nacional do 
Ministério Público;
CONSIDERANDO a possibilidade do Membro autorizar o servidor 
a, com sua própria senha, acessar e preencher os relatórios 
do Sistema de Atividades dos Membros do Ministério Público- 
SIAMP e Sistema de Elaboração e Acompanhamento dos 
Planos de Atuação das Procuradorias e Promotorias de Justiça 
– SEAPA,
CONSIDERANDO que o envios dos relatórios citados é 
atribuição exclusivas dos membros,
CONSIDERANDO, ainda, que na intranet deste orgão ministerial 
encontra-se disponível no link “Download” do subsite do 
Departamento de Informática, a Cartilha de Segurança para 
Internet do Comitê Gestor da Internet no Brasil.
RESOLVE:
RECOMENDAR aos Senhores e Senhoras membros do 
Ministério Público do Estado do Pará que não compartilhem  
as senhas institucionais de acesso ao SIAMP, SEAPA e e-mail 
funcional a terceiros, por serem pessoais e intransferíveis, 
sendo de responsabilidade de cada membro sua guarda 
e zelo na utilização. Ressaltando que, eventuais prejuízos 
causados pelo mau uso da senha por terceiros serão de inteira 
responsabilidade do membro, pois representa a autorização 
para a efetivação e envio de dados.
Publique-se e cumpra-se.
Belém, 09 de abril de 2012.
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
Corregedor-Geral do Ministério Público

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362811

PORTARIA: 622/2012-SGJ
Objetivo: TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES À 
COORDENAÇÃO DO PÓLO NORDESTE II.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999904/ANTÔNIO FLÁVIO BATISTA DE ALMEIDA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 14/03/2012 a 
15/03/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362832

PORTARIA: 622/2012-SGJ
Objetivo: TRATAR DE ASSUNTOS REFERENTES À 
COORDENAÇÃO DO PÓLO NORDESTE II.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: CAPANEMA/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999904/ANTÔNIO FLÁVIO BATISTA DE ALMEIDA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO) / 1.5 diárias (Completa) / de 14/03/2012 a 
15/03/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362858

PORTARIA: 624/2012-SGJ
Objetivo: DESEMPENHAR SUAS ATRIBUIÇÕES JUNTO AQUELE 
MUNÍCIPIO.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 

24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
CASTANHAL/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991043/GILVANDRO LUIS DE ARAÚJO (AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS) / 2.5 diárias (Completa) / de 09/04/2012 
a 13/04/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362869

PORTARIA: 625/2012-SGJ
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM OBRAS.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
9991675/RENATO ALBUQUERQUE CHAVES (TÉCNICO 
ESPECIALIZADO) / 1.5 diárias (Deslocamento) / de 12/04/2012 
a 13/04/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362887

PORTARIA: 626/2012-SGJ
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM OBRAS.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999770/ANDRE DE OLIVEIRA SOBRINHO (TÉCNICO 
ESPECIALIZADO) / 1.5 diárias (Deslocamento) / de 12/04/2012 
a 13/04/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362893

PORTARIA: 627/2012-SGJ
Objetivo: REALIZAR FISCALIZAÇÃO EM OBRAS.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI ESTADUAL Nº 5.810, DE 
24/1/1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MARABÁ/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
999523/LUIZ RICARDO PINHO (AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO) 
/ 1.5 diárias (Completa) / de 12/04/2012 a 13/04/2012<br
Ordenador: JORGE DE MENDONÇA ROCHA

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362913

PORTARIA: 1344/2012-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DE TRABALHO SOBRE O 
SISTEMA “ARQUIMEDES”.
Fundamento Legal: ART. 117 DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL Nº 057, DE 6 DE JULHO DE 2006.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
MANAUS/AM - Brasil<br
Servidor(es): 
999394/JOSÉ MARIA COSTA LIMA JUNIOR (PROMOTOR 
DE JUSTIÇA) / 2.0 diárias (Completa) / de 28/03/2012 a 
30/03/2012<br
Ordenador: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362925

PORTARIA: 1376/2012-PG
Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO DE 
TRABALHO AGRÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ.


